
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

FAXINAL DOS GUEDES – SC 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE CONTAS DE GESTÃO  

EXERCÍCIO - 2023 

RELATÓRIO DE GESTÃO (Art. 9º, 14, § 1º) 

ANEXO V 

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A UNIDADE E RESPECTIVOS 

RESPONSÁVEIS: 

a) Informações Gerais: 

Entidade: Secretária Municipal de Saúde 

CNPJ: 10.496.698/0001-31 

Endereço: Avenida Rio Grande do Sul, 458 - Centro 

Telefone: (49)3436-4300 

E-mail: saude@faxinal.sc.gov.br 

Sitio Eletrônico www.faxinal.sc.gov.br 

 

b) Rol dos Responsáveis 
Responsável Nome CPF Cargo/Função Gestão E-mail 

Gestor à época Angela Cristina Trindade 024.122.649-02 Secretária Municipal 2013-
2016 

saudel@faxinal.sc.gov.br 

Gestor à época  Elizete Ana Deitos Gusberti 509.400.239-20 Secretária Municipal 2017 saude@faxinal.sc.gov.br 

Gestor à época Flademir Antônio Cadore 360.052.150-00 Secretário Municipal 2018 saude@faxinal.sc.gov.br 

Gestor à época Flademir Antônio Cadore 360.052.150-00 Secretário Municipal 2019 saude@faxinal.sc.gov.br 

Gestor à época Flademir Antônio Cadore 360.052.150-00 Secretário Municipal 2020 saude@faxinal.sc.gov.br 

Gestor à época Flademir Antônio Cadore 360.052.150-00 Secretário Municipal 2021 saude@faxinal.sc.gov.br 

Gestor atual Flademir Antônio Cadore 360.052.150-00 Secretário Municipal 2022 saude@faxinal.sc.gov.br 

Gestor atual Flademir Antônio Cadore 360.052.150-00 Secretário Municipal 2023 saude@faxinal.sc.gov.br 

 

c) Membros do Conselho de Saúde 

Decreto n. 437/2021 
Flademir Antonio Cadore Membro do Conselho 360.052.150-00 

Daiane Marocco Membro do Conselho 077.071.469-21 

Adavilson Girolometto Membro do Conselho  006.498.429-01 

Cristiane Salete Paravizi Membro do Conselho 069.940.179-82 

Deuzinira Maria Cenci Membro do Conselho 521.866.019-15 

Amauri Zardinello Membro do Conselho 521.831.579-68 

Kathine Thesman Soligo Membro do Conselho 077.867.429-05 
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d) Competências institucionais, indicando as normas legais e 
regulamentares correspondentes: 
O Conselho de Assistência de Saúde foi criado pela lei Municipal nº 1348/1993 
e têm como principais atribuições no seu respectivo âmbito de atuação:  
 
I – Definir as prioridades da saúde; 
II – Estabelecer as diretrizes a ser observadas na elaboração do Plano Municipal 
de Saúde; 
III – Atuar na formulação de estratégias e no controle da execução política da 
saúde; 
IV – Propor critérios para a programação e para as execuções financeiras e 
orçamentárias no Fundo Municipal de Saúde, acompanhando a movimentação 
e os destinos dos recursos; 
V – Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de saúde, prestados à 
população pelos órgãos e entidades públicas e privadas integrantes ao SUS no 
município; 
VI – Definir critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços de saúde 
públicos e privados, no âmbito do SUS; 
VII – Definir critérios para celebração de contratos ou convênios entre o setor 
público e as entidades privadas de saúde, no que tange à prestação de serviços 
de saúde; 
VIII – Apreciar previamente os contratos e convênios referidos no inciso 
anterior; 
IX – O Secretário Municipal de Saúde é membro nato do Conselho Municipal de 
Saúde – CMS e será seu presidente, com direito a voto comum e ao desempate; 
X – Estabelecer diretrizes quanto a localização e o tipo de unidades prestadoras 
de serviços de saúde públicos e privados, no âmbito do SUS; 
XI – Elaborar seu regime interno; 
XII – Outras atribuições estabelecidas em normas complementares. 
 

 

 

II – INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

DA UNIDADE: 

 

a)  Programas de governos sob a responsabilidade da unidade jurisdicionada: 

1 e 2) Planejamento e execução dos programas de Governo sob a 

responsabilidade da unidade: 

 

 



 
 

RECEITAS REALIZADAS NO EXERCÍCIO DE 2023 
Especificação da receita Meta Prevista Valor da receita 

Transf. Recursos SUS – Atenção Básica 1.750.000,00 1.647.000,14 

Transf. Recursos SUS – Vigilância em Saúde 750.000,00 810.024,00 

Transf. União do Piso Enfermagem 0,00 26.812,33 

Transf. Recursos do SUS – Atenção Especializada 350.000,00 312.172,87 

Transf. Recursos do SUS – Vigilância em Saúde 100.000,00 107.695,78 

Transf. Recursos SUS – Assit. Farmacêutica 80.000,00 15.733,83 

Transf. Recursos SUS – Gestão do SUS 5.000,00 0,00 

Transf. Recursos SUS – Atenção Primária – Investimentos 100.000,00 0,00 

Outras Transferências de Rec. da União e de suas Entidades 2.000,00 707.247,00 

Emendas Parlamentares Individual – Especial 0,00 100.000,00 

Transf. Cofinanc. Atenção Primária – Estado 400.000,00 321.441,93 

Transf. Cofinanc. Assist. Farm. Básica – Estado 90.000,00 52.488,74 

Transf. Atenção Especializada MAC – Estado 20.000,00 0,00 

Outras Transf. dos Estados e Distrito Federal  1.000,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 26.829,68 

Rendimentos 48.000,00 59.928,51 

Receitas de Capital 4.000,00 100.000,00 

TOTAL 3.700.000,00 4.287.374,81 

 
Analisando o balancete anual das receitas realizadas no exercício de 2023, foi 
arrecadado de recursos federais e estaduais o montante de R$ 4.287.374,81 
(quatro milhões, duzentos e oitenta e sete mil, trezentos e setenta e quatro reais 
e oitenta e um centavos).  
 
DESPESAS REALIZADAS NO EXERCICÍO DE 2023 
Especificação da despesa Meta Prevista Meta Atualizada Valor de Despesa 

Manutenção das atividades da Saúde 11.622.000,00 12.482.264,73 11.908.294,08 

Aquisição de Veículos 304.000,00 393.666,45 139.600,00 

Ampliação da Rede Física 182.000,00 182.000,00 0,00 

Manut. Programa Atenção Básica Variável 3.020.000,00 3.191.399,50 2.916.193,13 

Manut. Bloco Assistência Farmacêutica 300.000,00 334.269,24 254.890,59 

Manut. Hospitalar e Ambulatorial 471.000,00 484.804,63 425.364,66 

Manut. Vigilância Sanitária 31.000,00 88.000,00 52.226,00 

Manut. Vigilância Epidemiológica 70.000,00 70.000,00 68.573,68 

TOTAL  16.000.000,00 17.482.264,73 15.765.142,14 

 

Analisando o balancete anual das despesas realizadas  no exercício de  de  2023 
e constatamos que os foram aplicados o montante de R$ 15.765.142,14 (quinze 
mil, setecentos e sessenta e cinco mil, cento e quarenta e dois reais e quatorze 
centavos),  em ações em serviços públicos em saúde.  
 
 
 
 
 
 



 
 

3) Contingenciamento de despesas no exercício 

Decreto nº Despesa Razões Efeitos/Consequências 

 NÃO OCORREU   

 

 

4) Informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos 

ou recursos: 

Despesas reconhecida sem 
orçamento 

Valores Motivos de 
reconhecimento 

      NÃO OCORREU  

 

 

5) As razões e/ou circunstâncias para permanência de Restos a Pagar 

processados e não processados por mais de um exercício financeiro: 

Empenhos de restos a pagar 
inscritos a partir do segundo ano 
pretérito ao da prestação de 
contas 

Fornecedor Motivos 

         NÃO OCORREU  

 

 

III – INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DE PESSOAS E TERCEIRIZAÇÃO 

DE MÃO DE OBRA: 
DEMOSTRATIVO DA QUANTIDADE DE PESSOAS EXECUTANDO TRABALHO NA 

UNIDADE GESTORA POR MEIO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇO 

(Anexo V, item III, alínea “b”) 

Discriminação dos Postos de 

Trabalho/Categoria/Funções 

     

MÊS/QUANTIDADE 

 

Despesa Realizada no 

Exercício de 2023 em (R$) 

 

Janeiro/Dezembro 

 

 

                                                          NADA CONSTA 

 
 
Observação: Para o exercício de 2023 não houve nenhum contrato de 
terceirização para o Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes-SC. 
 
 
 



 
 
 
a) Demonstrativo da quantidade de pessoas executando trabalhos na unidade 
jurisdicionada por meio de contratos de terceirização de serviços, contendo o 
posto de trabalho ocupado, bem como as despesas totais das contratações, mês 
a mês: 
DEMOSTRATIVO DA QUANTIDADE DE PESSOAS EXECUTANDO TRABALHO NA 
UNIDADE GESTORA POR MEIO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇO 
(Anexo V, ítem III, alínea “b”) 

Discriminação dos Postos de 
Trabalho/Categoria/Funções 

     

          MÊS/QUANTIDADE 

 

Despesa Realizada no 
Exercício de 2023 em (R$) 

Janeiro/Dezembro  

                                                            NADA CONSTA 

 

Observação: Para o exercício de 2023 não houve nenhum contrato de 
terceirização para o Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes-SC. 

 

b) Demonstrativo dos benefícios previdenciários, informando a quantidade de 
agentes públicos (agentes políticos, servidores e militares) 
inativos/aposentados, de pensionistas e de complementações da aposentadoria 
ou pensão ao valor percebido do Regimente da Previdência Social pagos pelo 
tesouro, contendo os valores consolidados na folha de pagamento mês a mês: 

O município é regido pelo Regime Geral de Previdência, mas existe 
complementações na folha, aonde estão demonstrados junto ao relatório de 
Gestão da Prefeitura Municipal. Não existe complementação no Fundo de 
Saúde. 

 

c) Discriminação da remuneração mensal e anual paga aos membros de 
diretoria, de conselho de administração e de conselho fiscal, incluindo bônus, 
participação em lucros e a qualquer outro título: 

Não é efetuado quaisquer tipo de remuneração aos membros acima citado. 

 

 

 



 
 

IV – INFORMAÇÕES SOBRE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS MEDIANTE 
CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, TERMO DE COOPERAÇÃO OU 
INSTRUMENTO CONGÊNERE, DISCRIMINANDO VOLUME DE RECURSOS 
TRANSFERIDOS E RESPECTIVOS BENEFICIÁRIOS. 

Entidade Beneficiada Espécie de 
Transferência 
(Subvenção, 

Auxílio, 
Contribuição) 

Formalização (Convênio, 
Termo de Parceria, Termo 

de Cooperação, etc.) 

Valor Anal 
Transferido 

Assoc. Hospitalar Benef. São Cristõvão Contribuição Convênio 1.490.700,00 

Assoc. Educacional e Caritativa São Paulo Contribuição Convênio  84.480,00 

    

TOTAL   1.575.180,00 

 

 

V – INFORMAÇÕES SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS: 

a) Informação sobre os valores anuais das despesas realizadas referentes a 
aquisições e contratações de bens e serviços, por modalidade de licitação, bem 
como as decorrentes de dispensas e inexigibilidades de licitação: 
CONTRATAÇÕES POR MODALIDADE – UNIDADE GESTORA (Anexo V, alínea “a”) 

Modalidade Obras e 
Serviços de 
Engenharia 

Compras Contratação de 
Serviços 

Valor Anual das 
Despesas 

Realizadas 

Concorrência 0,00 0,00 0,00 0,00 

Tomada de Preços 0,00 0,00 0,00 0,00 

Convite 0,00 0,00 0,00 0,00 

Concurso 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pregão Presencial 0,00 165.600,00 94.400,00 260.000,00 

Leilão 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dispensa de Licitação (Art.24,I e II) 0,00 0,00 17.850,00 17.850,00 

Dispensa Licitação (Outras Hipóteses) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inexigibilidade de Licitação 0,00 0,00 1.537.133,74 1.537.133,74 

Reg. Diferenciado Contratação (RDP) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total 0,00 165.600,00 1.649.383,74 1.814.983,74 

 

b) Indicação do órgão de imprensa oficial, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 
8.666/1993: 
O órgão de imprensa oficial do município é o Diário Oficial dos Municípios – 
DOM, site do município www.faxinal.sc.gov.br e mural público. 
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VI - CONTROLE DOS GASTOS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE: 
 Na aplicação de Recursos em Saúde, foram gastos em despesas com ações e 
serviços públicos de saúde no de 2023 o montante de R$ 15.765.142,14 
correspondente a 19,31% das receitas provenientes de impostos e transferências, 
equivalente a 4,31% acima do limite constitucional mínimo, cumprindo o 
disposto no artigo nº 198 da Constituição Federal e inciso 1º do artigo 77 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), conforme tabela abaixo: 
 

Descrição Valor 

Receita bruta de impostos e transferências (I) 57.164.506,98 

Despesas por função e subfunção (II) 15.765.142,14 

Deduções (III) 4.726.212,79 

Despesas para efeito de cálculo (IV)=(II-III) 11.038.929,35 

Mínimo a ser aplicado 8.574.676,05 

Aplicado à maior 2.464.253,30 

Percentual aplicado = (IV)/(I)x100 19,31% 

 

VII – RESTOS À PAGAR INSCRITOS EM 2023: 
Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES  Valores  

Restos A Pagar Não Processados (I)  164.188,11  

(+) Inscrições do Exercício Anterior 0,00 

(+) Inscritos em Exercícios Anteriores 0,00 

(-) Cancelamentos 0,00 

Restos a Pagar a Liquidar 0,00 

Restos a Pagar em Liquidação 0,00 

Restos a Pagar Liquidado a Pagar 0,00 

(-) Restos a Pagar Pagos 0,00 

(+) Inscrição do Exercício de 2023 164.188,11 

Restos Processados (II)  0,00  

(+) Inscrições do Exercício Anterior 0,00 

(+) Inscritos em Exercícios Anteriores 0,00 

(-) Cancelamentos 0,00 

Restos a Pagar 0,00 

(-) Restos Pagos 0,00 

(+) Inscrição do Exercício de 2023 0,00 

Saldo a Pagar (I+II)  164.188,11 

 

Faxinal dos Guedes(SC), 15 de março de 2024 
 
 
 

FLADEMIR ANTONIO CADORE 
Secretario Municipal de Saúde 
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